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DECRETO Nº 48.886 DE 05 DE JANEIRO DE 2024

CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE ACOM-
PANHAMENTO AO ORÇAMENTO, RECEITAS
E DESPESAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO - CPEORD, E DISPÕE SOBRE O SEU
F U N C I O N A M E N TO .

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-150001/000514/2024,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de acompanhamento das medidas de contenção e
diminuição dos gastos públicos e manutenção do equilíbrio fiscal das
contas públicas, em compasso com as determinações da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal - LC Federal 101/2001, em observância ao Plano
de Recuperação Fiscal;

- o orçamento anual do Estado aprovado para o exercício de 2024
com previsão de déficit; e

- as incertezas sobre a realização das receitas estaduais para rea-
lização das despesas previstas

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituída, sem aumento de despesas, a Comissão Per-
manente de Acompanhamento ao Orçamento, Receitas e Despesas
do Estado do Rio de Janeiro - CPEORD, com as seguintes atribui-
ções:

I - acompanhar o desempenho da arrecadação estadual;
II - apresentar ao Governador do Estado, mensalmente, relatório de
acompanhamento das receitas e despesas e suas projeções;
III - propor e avaliar iniciativas e medidas para contenção e ajuste
das despesas estaduais, bem como acompanhar seus resultados; e
IV - apreciar previamente anteprojetos de Lei Estadual, propostas,
pleitos, sugestões, processos administrativos e quaisquer outras ini-
ciativas que possam acarretar aumento de despesas ou queda na ar-
recadação estadual.

Art. 2º A Comissão Permanente de Acompanhamento ao Orçamento,
Receitas e Despesas do Estado do Rio de Janeiro - CPEORD será
presidida pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, coordenada
por sua Secretaria Executiva e composta pelas autoridades máximas
dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Estado do Gabinete do Governador;
II - Vice-Governadoria do Estado;
III - Secretaria de Estado da Casa Civil;
IV - Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
V - Secretaria de Estado de Fazenda; e
VI - Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Os membros da Comissão indicarão seus subs-
titutos em caso de impedimento ou ausência justificada.

Art. 3º - O Governador do Estado do Rio de Janeiro indicará a Pasta
que atuará como a Secretaria Executiva da Comissão, que ficará res-
ponsável pelo planejamento e definição de diretrizes dos trabalhos da
Comissão.
Parágrafo Único- Fica delegada à Secretaria Executiva a competên-
cia de apresentar a regulamentação do presente Decreto ao
CPEORD.

Art. 4º - As reuniões da Comissão terão periodicidade mensal, po-
dendo ocorrer em intervalos menores, se necessário, mediante con-
vocação de seu Presidente.

§ 1º - Poderão participar das reuniões da CPEORD, mediante convite,
outras autoridades públicas estaduais, dirigentes de entidades da Ad-
ministração Indireta Estadual.

§ 2º  - As reuniões da CPEORD terão quórum mínimo de 3 (três) de
seus membros, sendo suas decisões adotadas por maioria simples.

§3º - Após cada reunião, será elaborado relatório com as delibera-
ções.

Art. 5º - A participação na Comissão será considerada prestação de
serviço público relevante não remunerada.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2538131

DECRETO Nº 48.887 DE 05 DE JANEIRO DE 2024

INSTITUI O GRUPO DE TRABALHO PARA
PROMOVER ESTUDOS E PROPOR MEDIDAS
AO TÓPICO DA INTEGRIDADE PRIVADA INS-
CULPIDOS NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
E LEI ESTADUAL Nº 7.753/2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no procedimento administrativo n° SEI-150001/020366/2023;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de edição de normativo específico relacionado à im-
plantação de Programa de Integridade por licitante que se sagrar ven-
cedor em contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande
vulto, com fulcro no art. 25, § 4º; art. 60, Inciso IV; art. 156 § 1º,
Inciso V; art. 163, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021;
- a amplitude e impacto da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado
com o disposto na Lei Estadual nº 7.753/2017, bem como o fato de
existirem múltiplos atores envolvidos no processo;
- a necessidade de orientação e educação continuada para os ser-
vidores envolvidos na temática de Integridade Privada, quanto às nor-
mas constantes da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual nº
7.753/2017, bem como a uniformização das práticas a serem utiliza-
das no aludido ciclo;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído o grupo de trabalho destinado a promover es-
tudos e propor medidas, no tocante aos artigos conexos ao tópico In-
tegridade Privada insculpidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Es-
tadual nº 7.753/2017, como segue:

I- Representantes da Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC:

a) Aroldo Rodrigues Gonçalves Neto

b) Manoel Humberto Ferreira Junior

c) Rafael Cascardo Cardoso dos Santos

*D E C R E TO Nº 48.790 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 3.786.477.359,51 PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.808, de 22 de julho de 2022, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2023,

- o art. 5º da Lei Estadual nº 9.970, de 12 de janeiro de 2023, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2023,

- a edição da Emenda Constitucional Estadual nº 95, de 24 de ou-
tubro de 2023, que dispõe sobre a reversão dos recursos de Fundos,
Autarquias e Fundações do Poder Executivo Estadual ao Tesouro Es-
tadual,

- o Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2023,

- o Decreto Estadual nº 48.736, de 06 de outubro de 2023, que altera
o Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que es-
tabelece normas complementares de Programação e Execução Orça-
mentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2023 e o Decreto
Estadual nº 48.377, de 01 de março de 2023, que institui o Comitê de
Programação das Despesas Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
C P D P,

- o Decreto Estadual nº 48.773, de 26 de outubro de 2023, que dis-
põe sobre a reversão do superávit dos Fundos, Autarquias e Funda-
ções do Poder Executivo para a Conta Única do Estado, nos termos
da EC nº 95/23 e altera o Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fe-
vereiro de 2023,

- o Decreto Estadual nº 48.776, de 27 de outubro de 2023, que altera
o artigo 50 do Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de
2023,

- o Decreto Estadual nº 48.793, que dispõe sobre o encerramento do
exercício financeiro de 2023 e dá outras providências, e

- e o que consta dos Processos nºs: SEI-120001/004835/2023, SEI-
30029/001137/2023, SEI-040053/000099/2023, SEI-
040053/000106/223, SEI-040076/000005/2023, SEI-
070002/019758/223, SEI-080005/001430/2023, SEI-
080007/014438/2023, SEI-100006/001068/2023, SEI-
120001/004835/2023, SEI-120001/004913/2023, SEI-
120001/004921/2023, SEI-150156/000008/2023, SEI-
180003/000262/2023, SEI-270130/000092/2022, SEI-
270849/000010/2023 e SEI-330030/000222/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 3.786.477.359,51 (três bilhões, setecentos e oitenta e
seis milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, trezentos e cinquenta
e nove reais e cinquenta e um centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1, 2 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de
04 de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Ficam alteradas as modalidades de aplicação de Órgãos e
Entidades Estaduais, no valor global de R$104.883.719,68 (cento e
quatro milhões, oitocentos e oitenta e três mil, setecentos e dezenove
reais e sessenta e oito centavos), na forma do Anexo II.

Art. 4º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, na forma do Anexo
III.

Art. 5º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, para Órgãos e Enti-
dades Estaduais, conforme os Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 6º - Ficam excepcionalizados do Parágrafo único do art. 29, do
Decreto Estadual nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, os Órgãos e
Entidades Estaduais constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 7º - Ficam excepcionalizados do art. 1º do Decreto Estadual nº
48.776, de 27 de outubro de 2023, os Órgãos e Entidades Estaduais
constantes dos Anexos VIII e IX deste Decreto.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

CONSIDERANDO:

- que as contratações públicas deverão submeter-se a práticas con-
tínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação,
conforme estabelece o art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021;

- o disposto no art. 19, inciso XI, do Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que estabelece que as orientações da Con-
troladoria Geral do Estado são instrumentos da gestão e fiscalização
das contratações;

- a necessidade de tornar mais eficazes as ações de controle pre-
ventivo e os processos de auditoria; e

- as atribuições conferidas à Controladoria Geral do Estado pela Lei
Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018.

D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Os procedimentos relativos ao acompanhamento das aqui-
sições de bens e contratações de serviços, no âmbito dos órgãos e
entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, serão monitorados pela so-
lução tecnológica Painel do Sistema de Controle Interno - PSCI e de-
mais sistemas de tecnologia da informação, a partir de critérios a se-
rem estabelecidos pela Controladoria Geral do Estado –CGE.

Parágrafo Único - O PSCI é uma solução tecnológica, desenvolvida
pela CGE, que analisa bases de dados de forma dinâmica, possibi-
litando gerar alertas para detecção de inconsistências, ilicitudes e con-
flitos de interesses.

Art. 2º - Para fins deste Decreto, considera-se:

I - controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos,
diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências
e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionali-
zados de forma integrada pela direção e pelo corpo de servidores dos
órgãos e entidades do Poder Executivo, destinados a enfrentar os ris-
cos e fornecer segurança razoável para a consecução da missão da
organização;

II - benefício não financeiro: impacto positivo observado na gestão pú-
blica a partir da implementação, por parte dos gestores, de orienta-
ções e/ou recomendações provenientes das atividades da CGE, com
base nas determinações do presente Decreto, e

III - benefício financeiro: benefício representado monetariamente e de-
monstrado por documentos comprobatórios, preferencialmente forneci-
dos pelo g e s t o r, inclusive decorrentes da recuperação de prejuízos.

CAPÍTULO II
DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE M O N I TO R A M E N TO

Art. 3º - A solução PSCI possibilita o acompanhamento das aquisi-
ções de bens e contratações de serviços realizados por meio dos sis-
temas informatizados, com o objetivo de avaliar a regularidade dos
procedimentos.

§ 1º - A solução PSCI não substitui eventuais soluções tecnológicas
já utilizadas nos controles internos da gestão.

§ 2º - O PSCI poderá, a critério do Controlador Geral do Estado, ser
disponibilizado a outros órgãos ou entidades, mediante atendimento a
critérios que serão estabelecidos pela CGE.

Art. 4º - Os alertas gerados pela solução PSCI visam apresentar si-
tuações que possam indicar riscos operacionais ou financeiros.

CAPÍTULO III
DO A C O M PA N H A M E N TO DAS AQUISIÇÕES DE BENS

E C O N T R ATA Ç Õ E S DE S E RV I Ç O S

Art. 5º - Serão objeto de acompanhamento pela solução PSCI os pro-
cedimentos licitatórios, inexigibilidades, dispensas e adesão a atas de
registro de preços inseridos no SIGA e/ou outros sistemas oficiais.

Art. 6º - Os processos de que trata o art. 5º serão selecionados de
acordo com critérios de relevância, criticidade e materialidade.

Art. 7º - Os exames deverão privilegiar os seguintes aspectos, quan-
do cabíveis:

I - adequabilidade dos preços estimados;

II - dimensionamento dos serviços ou materiais;

III histórico de aquisições de bens e contratações de serviços, e

IV - critérios para mensuração dos serviços.

CAPÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO DOS A L E R TA S

Art. 8º - Os riscos e as oportunidades de melhoria eventualmente evi-
denciados a partir do acompanhamento das aquisições de bens e
contratações de serviços serão encaminhados aos titulares de órgãos
e entidades auditados, em até 10 (dez) dias úteis após a validação do
alerta, de forma a viabilizar a adoção tempestiva de providências.

Art. 9º - Os titulares dos órgãos e entidades auditados terão até 10
(dez) dias úteis, contados da data de recebimento da comunicação de
que trata o art. 8º, para e n c a m i n h a r, à CGE, manifestação quanto às
medidas adotadas em relação aos riscos ou oportunidades de melho-
ria reportados.

§ 1º - A manifestação que apresentar elementos e justificativas su-
ficientes e for considerada apropriada pela CGE, será arquivada.

§ 2º - Caso a CGE conclua que a manifestação não reúne elementos
suficientes que justifiquem os riscos, o procedimento será cautelar-
mente suspenso por ato do Controlador Geral do Estado, abrindo-se
oportunidade para novas manifestações, e comunicando-se ao ór-
gão/entidade interessada e à Secretaria de Estado da Casa Civil em
até 2 (dois) dias úteis.

§ 3º - A ausência de manifestação por parte dos titulares dos órgãos
e entidades deverá ser reportada, pela CGE, à Secretaria de Estado
da Casa Civil em até 2 (dois) dias úteis, e implicará na suspensão
cautelar do procedimento de aquisição por ato do Controlador Geral
do Estado até que sejam apresentadas as devidas manifestações e/ou
justificativas que, se acatadas pela CGE, ensejarão a retomada do
procedimento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 - A CGE enviará anualmente ao Governador do Estado re-
latório indicando os benefícios financeiros e não financeiros auferidos
em decorrência do presente Decreto.

Art. 11 - Para a execução deste Decreto a CGE deverá ter acesso
irrestrito aos documentos e às informações necessárias à realização
dos trabalhos.

Art. 12 - O Controlador Geral do Estado disciplinará, por ato próprio,
o fluxo operacional, as rotinas, a forma de comunicação e os proce-
dimentos específicos ao monitoramento previsto neste Decreto.

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas eventuais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2538127

II- Representantes da Controladoria Geral do Estado - CGE:

a) Demétrio Abdennur Farah Neto

b) Thiago Couto Lage

c) Jaime Almeida Paula

III- Representantes da Procuradoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro - PGE:

a) Amanda Colchete Pinto

b) Gabriel Javoski Baltasar de Oliveira

c) André Uryn

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2538132
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